
 

 

Ofício 170/2025                                                               Florianópolis, 02 de setembro de 2025. 

 

Ao Senhor 

José Milton Scheffer, 

Presidente da Frente Parlamentar do Cooperativismo (FRENCOOP/SC), 

Florianópolis/SC 

 

Assunto: Moção de apoio ao Projeto de Lei nº 0555/2025 

A Organização das Cooperativas do Estado de Santa Catarina, entidade representativa do 

cooperativismo catarinense, vem a público manifestar seu apoio integral ao Projeto de Lei nº 

0555/2025, que tramita na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, de 

autoria do Deputado Adilson Girardi, que propõe a instituição da Semana Estadual da 

Agricultura Familiar no calendário oficial do Estado. 

A agricultura familiar é um pilar estratégico para Santa Catarina, sendo a base da nossa 

segurança alimentar, o motor do desenvolvimento de inúmeros municípios e a guardiã da 

nossa rica cultura rural. Em nosso estado, a relação entre agricultura familiar e cooperativismo 

é simbiótica: o modelo cooperativista potencializa a produção sustentável, garante 

competitividade e promove a inserção de milhares de famílias produtoras em mercados 

dinâmicos e justos, fortalecendo toda a cadeia produtiva. 

A instituição de uma Semana Estadual da Agricultura Familiar configura-se como medida de 

relevante interesse público, tendo em vista que aproximadamente 78% dos produtores rurais 

de Santa Catarina integram esse segmento. A proposta visa fortalecer e reconhecer a 

importância da agricultura familiar para o desenvolvimento econômico e social do Estado, 

promovendo a valorização do trabalho no campo, incentivando políticas públicas específicas, 

fomentando ações educativas, promovendo eventos técnicos e apoiando iniciativas de 

comercialização que beneficiem diretamente milhares de famílias agricultoras. 

O cooperativismo é um dos principais instrumentos de fortalecimento da agricultura familiar, 

promovendo acesso a crédito, inovação tecnológica, assistência técnica qualificada e 

segurança jurídica. Portanto, o Sistema OCESC entende que o PL nº 0555/2025 não apenas 

se alinha perfeitamente aos princípios cooperativistas e desenvolvimento comunitário, mas 

reforça a estrutura que torna Santa Catarina uma referência nacional. 

Diante disso, conclamamos aos(as) nobres Deputados(as) da ALESC a aprovarem esta 

importante iniciativa, que representa um avanço no reconhecimento institucional do papel 

social e econômico da agricultura familiar. 

Atenciosamente,  

 

 


